
                      

Resolução nº 17/2025
De 04 de setembro de 2025

DESIGNA O  SENHOR  MAGSON  VINICIUS  DE 
SANTANA  ALMEIDA PARA  RESPONDER, 
INTERINAMENTE,  EM  CASO  DE  VACÂNCIA, 
AUSÊNCIA OU IMPEDIMENTOS EVENTUAIS DO 
DIRETOR  PRESIDENTE  DA  EMGETIS  – 
EMPRESA  SERGIPANA  DE  TECNOLOGIA  DA 
INFORMAÇÃO.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA SERGIPANA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO – EMGETIS,  no  uso de suas atribuições legais  e estatutárias  de 
forma “ad referendum” da próxima reunião do Conselho de Administração;

CONSIDERANDO a competência do CONAD/EMGETIS  para conceder afastamento e 
licença ao Diretor-Presidente da Empresa, inclusive a título de férias, na forma do art. 59, 
inciso XX, do Estatuto Social da Empresa;

CONSIDERANDO  que, em  caso de vacância, ausência ou impedimentos eventuais do 
Presidente da EMGETIS, o Conselho de Administração designará o seu substituto(Art. 
68, do Estatuto Social da Empresa);

CONSIDERANDO a Resolução CONAD n° 04/2025, de 24 de março de 2025;

RESOLVE:

Art. 1°. Em caso de vacância, ausência ou impedimentos eventuais do Diretor Presidente 
da EMGETIS,  designa o Diretor de Administração e Finanças,  MAGSON VINICIUS 
DE  SANTANA  ALMEIDA,  portador  do  CPF  005.548.945-13,  para  responder, 
interinamente, pelo cargo de Diretor Presidente da EMGETIS. 

Art.  2°. Enquanto estiver respondendo pelo Cargo de Diretor Presidente, o Diretor de 
Administração  e  Finanças  não  fará  jus  à  remuneração  pela  substituição  do  Titular, 
conforme estabelecido no Decreto Estadual nº 27.760, de 12 de abril de 2011. 

Art. 3°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assinatura,  produzindo seus 
efeitos a partir de 13 de agosto de 2025.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução n° 04/2025, 
de 24 de março de 2025.

Aracaju, 5 de setembro de 2025

WALTER PEREIRA DE ANDRADE JÚNIOR
Presidente do CONAD/EMGETIS
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: 6JDH-ZUEA-W65R-3BOB

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/09/2025 é(são) :
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Walter Pereira de Andrade Junior
***76742***
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - EMGETIS
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